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PROJETO DE LEI Nº
Dispõe sobre a denominação de Rua Vivaldo Galvão, a atual Via Local Cinco, no Bairro Candeias, nesta cidade e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, aprova a seguinte Lei:
Art. 1º Denominação de Rua Vivaldo Galvão, a atual Via Local Cinco, no Bairro Candeias, nesta cidade e dá outras providências.
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
[image: image1.png]@ 78 18% 0% )





Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 09 de Novembro de 2020.

Luís Carlos Dudé
MDB
JUSTIFICATIVA


 Vivaldo Eduardo Galvão, filho de Benedito Eduardo de Souza e Jocina Duarte Galvão, nasceu em 13 de janeiro de 1924, na cidade de Caetité – Bahia.

Vivaldo Galvão foi um dos primeiros agentes de saúde da SUCAM no município de Vitória da Conquista. Mudou-se para a cidade ainda muito jovem, em busca de uma melhoria de vida para si e sua família. 
Foi um dos pioneiros, junto a sua esposa, Maria do Livramento, na implementação da religião espírita na cidade. 

Foi pai de 10 filhos, avô de 22 netos e 11 bisnetos, sendo o patriarca da família Galvão até de 1997, ano em que faleceu vítima de um infarto.
Assim, pedimos aos ilustres colegas vereadores que se manifestem de acordo com o presente Projeto de Lei, conforme proposto, em regime de tramitação ordinária.
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